
 

 

PORTARIA Nº 038/PRÓ-PEG/2023 

Divulga o cronograma das entrevistas do processo de 

seleção discente do Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu em Ciências Contábeis e Administração, e dá 

outras providências. 

 

A Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação da Universidade Comunitária da Região de Chapecó 

(Unochapecó), Prof.ª Andréa de Almeida Leite Marocco, no uso das suas atribuições estatutárias e 

considerando comunicação recebida da Divisão de Pós-Graduação Stricto Sensu; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Divulgar o cronograma das entrevistas ao processo de seleção discente do Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Ciências Contábeis e Administração, conforme o Edital nº 011Reitoria/2023: 

Data: 12 de julho de 2023 

Nome do(a) candidato(a) Horário Link de acesso ao Google Meet® 

1. Bruna Luisa Werlang 
13h30 meet.google.com/gan-cnyk-kmn 

2. Douglas Nodari 
14h10 meet.google.com/kzu-njpd-nup 

3. Elizane Terezinha Endeler 
14h50 meet.google.com/cjv-fdfr-xeo 

4. Everton Henn 
15h30 meet.google.com/bzz-fepp-bir 

5. Gildomar Leonel Wildner 
16h10 meet.google.com/iji-hcjz-xoi 

6. Juliana Fátima Kempka 
16h50 meet.google.com/nce-nzob-pcy 

 

Data: 14 de julho de 2023 

Nome do(a) candidato(a) Horário Link de acesso ao Google Meet® 

7.   Ketlin Stumpf Pinto 
8h meet.google.com/ryn-wjcm-kdes 

8. Leocadia Candido da Silva 
8h40 meet.google.com/gpt-jhzf-spn 

9. Leonardo Roberto Grellmann 
9h20 meet.google.com/wbp-yvzv-jou 

10. Tatiana Fátima Golfe 
10h meet.google.com/acu-oyyp-qmd 

11. Thiago Arantes Chagas 
10h40 meet.google.com/coj-jhvf-uif 

Obs.: Copiar e colar ou digitar o link de acesso ao Google Meet® no seu navegador. 

 



 

 

Art. 2º Não homologar para esta etapa, as candidatas Andréia Aparecida Basso e Luana Letícia Ferreira, 

ao processo de seleção discente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Contábeis e 

Administração, por não atender o item 5 e o subitem 6.2 do Edital nº 011/Reitoria/2023. 

Art. 3º Determinar, nos termos do item 6.3.2 do edital, que o candidato será entrevistado individualmente, 

de forma remota por meio do acesso Google Meet®, em conformidade com o link e horário estipulado para 

cada entrevista. O candidato deve acessar a sala de videoconferência (Google Meet®) e aguardar a 

comissão de avaliação que conduzirá a entrevista. 

 

Art. 4º É de exclusiva responsabilidade do candidato o atendimento aos encaminhamentos contemplados 

nesta Portaria, em conformidade com as instruções previstas no Edital nº 011/Reitoria/2023, sendo que a 

Unochapecó não se responsabilizará por quaisquer problemas técnicos de acesso à internet, instabilidade 

da rede de internet ou por problemas de desempenho do provedor do candidato, bem como de 

configurações da rede interna que, eventualmente, precisem de configuração especial para o acesso ao 

ambiente da Unochapecó. A Instituição também não se responsabiliza pela interrupção dos serviços em 

casos de falta de fornecimento de energia elétrica para o sistema de seu provedor de acesso, falhas nos 

sistemas de transmissão de acesso à internet ou de qualquer ação de terceiros que impeçam a prestação 

de serviço resultante de caso fortuito ou de força maior relacionados no Código Civil, ou falhas nos 

equipamentos dos candidatos. 

 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Publique-se. 

 

 

Chapecó (SC), 04 de julho de 2023. 
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